
 
 

RELATÓRIO DE SERVIÇOS 
 
 

Destinatário: CONSÓRCIO ENERGÉTICO CRUZEIRO DO SUL 

Processo: CAR – 2ª ETAPA. 

 

Eu, Laércio Miguel de Assis, brasileiro, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF 083.995.418-26, 

RG: 16.186.496, CREA PR 26261/D, residente e domiciliado na Rua São Paulo, 345, Centro, 

Ortigueira/PR, declaro para os devidos fins que conclui e estou entregando a prestação de serviços 

do Contrato CECS 019/2019 referente à SEGUNDA ETAPA – DOCUMENTAÇÕES PARA O IAP: 

Prestação de serviços técnicos de engenharia para regularização do Cadastro Ambiental Rural - 

CAR do imóvel desapropriado pelo Consórcio Energético Cruzeiro do Sul na margem direita do Rio 

Tibagi, anteriormente pertencente à Klabin, onde foram prestados os serviços abaixo relacionados: 

- Foram encaminhados ao IAP via digital no sistema do CAR os documentos solicitados (RG e CPF 

do representante legal do CECS; Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; Planta 

Georreferenciada das áreas; Contrato Social ou Ato Consultivo) conforme cópia da tela do sistema 

do CAR em anexo.  

 

Obs.  

- As vias físicas não foram entregues no IAP por conta da pandemia do COVID-19, pois o órgão 

encontra-se fechado sem atendimento ao público desde o mês de abril de 2020. 

- A certificação no INCRA das áreas desapropriadas em conformidade com os registros da Klabin 

não foi concluída, pois não conseguimos alinhar a tempo com a Klabin a correção das planilhas 

ODS onde contém todos os pontos virtuais. A conclusão desse trabalho não foi possível porque, 

devido a pandemia, ficamos com o quadro de funcionários reduzidos durante vários dias 

acarretando atraso na entrega do trabalho. 

 

Ortigueira, 17 de Julho de 2020. 

                           

___________________________________________    

                            Laércio Miguel de Assis  

             Engenheiro Agrônomo – CREA PR 26261/D    



 

 


